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 PROJETO DE LEI Nº ____/2014
Fica obrigatória a transmissão em tempo real das sessões ordinárias e extraordinárias da Câmara Municipal de Cambé
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU: 

Art. lº
- As Sessões Legislativas Ordinárias e Extraordinárias da Câmara Municipal serão obrigatóriamente transmitidas em tempo real, por meio de comunicação televisivo.

Parágrafo Único- O meio de comunicação televisivo citado neste artigo trata-se de emissora de canal aberto de televisão com abrangência local. 

Art. 2º
- As transmissões não podem afetar de forma alguma a normalidade e o rito das sessões. 

Art. 3º
- As ações burocráticas da viabilidade técnica, para que se possa transmitir as sessões, são de responsabilidade exclusiva da emissora de comunicação contratada. 

Art. 4º
- Fica proibida a reprodução editada, que possa distorcer a íntegra do que realmente foi discutido em plenário. 

Art. 5º
- A emissora de comunicação contratada deve estar legalizada e habilitada junto ao Ministério das Comunicações. 

Art. 6º
- Os repórteres, técnicos ou demais profissionais vinculados à emissora,  devem estar credenciados junto a Câmara Municipal, através de requerimento da emissora contratada.
Parágrafo Único- Durante as sessões legislativas os profissionais vinculados à emissora contratada devem usar crachas de identificação de forma visível. 

Art. 7º- Todas as despesas provenientes das transmissões, montagem técnica e infra estrutura serão de responsabilidade da emissora contratada.
Art. 8º- Fica obrigada a emissora contratada, além da transmissão em tempo real, a efetuar  gravação de tudo o que foi transmitido durante as sessões legislativas, sem edição, e entregar  cinco cópias em midia de DVD(Disco Digital Versátil), no protocolo da Câmara Municipal, no prazo máximo de cinco dias após a sessão.  

Art. 9º- As transmissões ocorrerão sempre que houver as sessões legislativas ordinárias e extraordinárias. 

Parágrafo Único- A mesa diretora da Câmara, quando do agendamento de sessões extraordinárias, observará, sempre que possível, data e horário compatíveis com a grade de programação da emissora contratada. 

Art. 10º- As despesas decorrentes da contratação da emissora e consequentes transmissões, ocorrerão por recursos próprios da Câmara Municipal de Cambé. 

Art. 11º- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Sala das sessões, 13 de maio de 2014.

CONRADO ANGELO SCHELLER
Vereador
                               DEMOCRATA
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